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Extraordinária realizada em 28 de março 
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R e g i s t r a d a 
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Soai de costume em 28 de março de 
•prensa localn

ARTIGG 25 - Esta Resolução 
lem vigor na data de sua publicaçamP revogadas as dis 
le® c o n t r ã r i o«

Djalfna Moreira Ne ri , Presidente da 
Salto, Estado tís Sâto Paulo, no uso das 

sá::> conferidas por Lei., etc.,
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ARTIGO 19 - A Câmara Municipal de 
na próxima legislatura em 17 (dezessete) 

p r o p o r c i o n a 1 a p o p li 1 a ç a o d o h li nc x p i o 5 
o Artigo 295 inciso IV e alínea. “a.” ? da




